
  

 

INDICAÇÃO Nº 3265/2025 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Vitória, Lorenzo Pazolini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o serviço de 

manutenção ou troca, das portas da US Ariovaldo Favalessa, bairro Alagoano, Vitória - ES. 

JUSTIFICATIVA:  

As portas, encontram-se danificadas devido ao desgaste do tempo, uso contínuo e falta 
de manutenção adequada. Comprometendo não apenas a segurança e a integridade 
física dos usuários e profissionais, mas também o bom funcionamento das atividades 
terapêuticas realizadas no espaço. 

Além disso, algumas portas já não oferecem o fechamento adequado, o que prejudica a 
privacidade dos atendimentos individuais e das atividades em grupo, fundamentais para o 
tratamento em saúde mental e para a garantia do sigilo profissional. Também há risco de 
acidentes, especialmente em ambientes frequentados por pessoas em sofrimento 
psíquico ou em situações de vulnerabilidade, além de comprometer e estética do 
ambiente. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 29 de setembro de 2025. 

 
Professor Jocelino 

Vereador – PT 
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